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Dr. sérgi o ~·enedito ~four<j de Arr~da . . 

. , 

(P) nQ 0651 de 18 de aetembro de :1981 . 

O Governador do Território Federal do · 
Ama-pá,, usando das atribu ições que lhe são 
conféridas pelo artigo 18, item 11, do Decreto-
Lei n9 411 , de 08 de janeiro·de 1969, e tendo 
em vista o que consta da Senten'ça prolatada' 
no Processo nQ 3.845, peiÓ Meritfssimo Se
nh.or Doutor Juiz de Direito da Comarca de 
.Macapá - Vara Penal, 

RESOLVE: 

. Art. 1 ~> - Demitfr, na forma ·do item ·v. do · 
artigo 201,' da Léi n9 1711 , de 28 de· outubro 

. Secret~ri~ de Educa~ão ~ - Cultu ra 
Pro f~. Annie Vianna da Costa 

Secretár.io de /.g r icultu.rá 
Dr . Gen ésio Ca r doso do Nascimento 
Secret~~io de Segu rança P~blica 

Dr . Jos é de Ar lmathé a Ve~net Cava l cant i 
Secretário de SaÚde 

Dr. J osé C~bra l de Castro . 

., 

Palácio do Setentrião, em Mac~pá, 18 de se
tembro de 1981 , 929 da.· República e 399 da 
Criação do Território Federal do Amapá: -

_ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

<)o 

(P) nQ 0663 d.e 23 de setembro de 1981 

. . O. Governador do Território Federal do 
Amapá, usando das atriquiÇpes que lhe são· 
conferidas pelo artigo 18, incis·o 11 do Decre
to-Lei nQ 411 , de ·oa de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Revogar o Decreto (P) n9 0474,.de 
5 de. novembro de 1979, que criou á Comis~ 
são de AlienaÇão de Terras Urbanas .. 

. de 1952 e etn face do que preceitua o item 11, 
do artigo 68,. do Cód igo. Pena·l Brasileiro, Se
bastião Flodoaldo Rayol .• ocupante. do cargo 
de Professor Auxiliar do Ensino Primár:io, nr
vel . 7, (Código EC - 516) , matricula i19 
2.258.272, dó Quadro de Funcionários Públi~ 

· Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na 
cos do Governo deste Território, ·lotado na data de sua publicação_, revogadas as dispo-
Secretaria de Educação e CLiltura-SEEC, a 
contar de-18 de setembro de 1981, em virtude sições· em contrário. 
dehaver.sido condenado a pena de reclus.ão, Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de se-
por mais de dois (2) anos, como infrator das .. tembro, de 1981;' 929 da R'epúblic·a e 399 'da. 
disposições co·nsignadas no artigo 121 , do.· · Criâção do Território Federal do Amapá . 

. Código acima referido. · - · 

Art. 29 - Revogam-se à~ disposiçôes ef!! 
contrário. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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(P) n9 0664 de 23 de setembro de 19à1 

O Governador do Território · Federal do 
Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferid~.s pelo artigo 18, item 11, do Decreto~
Lei n9 411 , de 08 de janeiro _de 1969, e tendo · 

. em vista o que consta do Processo n9 
2/11668/81 ; SEEC, 

RESOLV~: 

Art. 19 - Prorrogar por mais um (01) ano, 
·contados no perfodo de 02 de outubro de 
-1981 à 02 de outubro de 1982,· a suspensão 
do contrato de trábalho da servidora Maria 
das Graças Santana Martins, ocupante da 
função de Escriturário, da Tabela de Pessoal 
Especialista Temporário do Governo .d'este 
Território, lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura-SEEC: 

Art. 29 ::: Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapé, 23 de se
tembro de i 981, 929 da República e 399 da 
Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Art. í 9 - Exonerar., a pedido, na forma do 
artigÓ 75, item !, da Lei no···; ?11 , de 28 de outu-

. bro de 1952, a' servidon.i ivEJ. n,ei de Moreira cl~ 
Co-sta, ocupante do cargo de Professor Auxi
liar do · Ensino Primétrio, nfvel 7 (Código 
EC-516), do Quadro de Funcionár io.s Púb li cos 
do Governo deste Território, lotada na Secre
taria de Educação e ·cultwa-SEEC, a contar 
de 02 de setembro do .corrente ano. 
. . ~ . 

-Art. 29 -·Revogam-se as disposições em 
contrário. , 

Palácio do Setentrião, ern Macapá, 23 de se
tembro de 1981, 929 da Repúbl:ca e 399 da 
Criação .do Território Federal do Amapá. 

ANNIB.AL BARCELLOS 
Governador 

(P) n? 0666 d~ 23 de ~~~~rsmbro da 1981 . 

o Governador do Território ·Federal do 
Amapá, usando das atriuiçõ~s que lhe sã'o 
conferidas pelo artigo 18, item 11-, do Decreto-
Lei nQ 41 i, de 08 de. janeiro de 1969, e tendo 
e·m vista 6 que consta do Processo n9 
1 /02340/81-SOSP, 

. - RESOLVE: 

(P) nll 0665 de 23 de setembro de 1981 r· Conceder aposentadoria, de acordo com 
· . . · os artigos 176, item-li e 17~, item I, alfnea."a", 

O Governador do T~m~óno Federal do da Lei nll 1.711, ·de 28 de outubro de 1952, 
Arnapá, usando das atribui ções que Ih~ são . com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, 
crJníeridas pelo artigo 18, item li, do Decreto-- de b5 de dezembro de 1977, a Constantino 
L.{~ i n' 411, de 08 de janeiro de i 969, e tendo Oliveira, rnatrfcula nQ i .962.643, no cargo de 
ern vista o que 'Consta do Processo n9 Bombeiro Hidráulico, A-i 201.1 0-B, do Qua-
2/ '!: ?f)·: N31-S EEC, dro de Pessoal - Parte Permanente - do Go.: 

RESOL \/ E: verno deste Território; devendo seus proven-
. s , r . 

--~..,--·· ··---.---1-------·-.. -------

DEPAATAMEi'HO DE IMPRENSA OFICIAl 
T~>r.rttor!o F9d$rnl do Amap~ 

Dlr~tor 
l 

I O~IGINMI . . · -· - - --- ···--~~-~=lAurllllo P~~nh:::;::w. >ISSINATUA·~~--.. -~~-·-·· --~·~·--·~ 
' ' . 

(I Oe IGJ!IOI ~avl&dos a publlcecAo deverl\o ~)IM ~:·. ( 'O(_;lr ~fll- ' . ' ' . ' ' , • 
doi e ocompant11.&dom de oficio ou mamo:oro;; ~ Mocep~: ..... ........... .......... .. .................. .. ........ Crj 1· ~§.~ 

• o Dl4rlo Oficial do T.F. do Amap~ poderá oor anco ntr ;, :l~ 1
1

· ·•. tt ·Õutr~o CICI"-ld~ .... ............. ....... ..................... Cr1) UOO,OO 
par1 lollur!l na. RopreaenhilCôe.o do Govor~o de.:~·"' ' ">!·"• 
em eraollla!DF • Bel•mlb!Ado do Pmré. I · 

ATENDIMENTO I 

I - Doa 07:30 &e 12:00 
Horérlo: · 

DCI 14:00 àa .17 :~ h0f3~. 

PREÇOS • PUBUC'~ÇOES 

* Publlcaçio • ct!inllme!ro d!ll FOiuntL ...... ... .. .......... Cr$ ~.00 

"' As assinawras são semestrais a vencfvele em 30 d~ )~.o · 
niio e 31 d•J dezFJmbro. · · I , . 

Prlt)ÇO db Exemplar ........ ... .. . . ....... .. , ..... Ct1; 10,00 
rlúm~ro atnsrodo . ... . ...... .... ..... ... ... . ... . . Cr$ 2·~.00 

Núm®ro atmt~do e~m .outrm~ cldad0s ..... Cri 40;oo·. 

RECLAMAÇOES 

,~ ·Devarllo ~M~r dirigidas por ctl<:rilo ao Dln~lor do Dep.nrta
menlo de Imprensa Ol lclal do T.F. d e Amapé, lllióll dlae 
l!lpó2 a publle4~0. 

' ' 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL * Rua CAndldo Mende1 * MacaP' Tllrrllórlo F~oral do AmapA * Tefalonee 6214040 * Aamela 176 • 177 • 178, " . . . 

I . 
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~ t OS m ê nsa is serem acrescid()S -da vantagem . , ~rt. 59 -·A vl~ê~cia d.a lgr_eja Evàngéllca Asse~bléla dé 
fi nanceira de .20%, de coriforr:nid ade com .O De'us, de Macapá,se·rá por prazo lndeterminado>corresp-en-

dendô. o ~no social·ao ano civil. · 
artigo 184, item 11, da ·citada Lei n9 17-11/52: 

. Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de 
setembro . de 198l, 929 da República e 399 âa . 

CriaçãÓ do· Território' Federal do A~a,pá' . . · 

ANNiBAL .BARCELLOS · 
Governador 

. N9 13/81-SEAG. 

. \ .. 

O ·secretário de Agric,ültura do Governo 

do Territó'rio Federal do, Amapá, ' no uso ' de 

suas -atribuições, 

RESOLVE: 

Art9 19 - Fixar o .preço para a venda da 

Vacina Anti-Aftosa, ~ ser comercializaqa. por . 
órgãos do· Setor Público Agrfcola do· Terri-
tóri0 co_mo segue: . . ~ 

Dose~ única .; .... , .. : Cr$ 32,2.5 

. · Art9 29. - Esta Portaria entrará em vigor a 

partir da data de sua · publicação, ficando re- . 

vogadas as disposições em contrário. 

Gabinet e do Secretário de Agri.cÚitura •. em . 

Mac~pá (A.p}, 18 de setembro de 1981'. 
-, 

GENEZIO CARDOSO DO 'NASCIMENTO 
Secretár io de Agric~,Jitura ,- -

' . ' ' . I 

.. ' .. . 
ESTATUTO DA IG-REJA EVANG~li.CA ASSEMBL~IA DE, 

. DEUS, DE MACAPÁ TERRiTÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ .. . 

DA INSTITUIÇÃÓ, DENOMI.NAÇÃO, FORMA, JURIDICA E. 
, · . VIG~NCIA 

Arf 19 - Fica instituid.a por deliberação da _Assembléia 
Geral, realizada aos vinte e dois-(22) dias do mês de -dezem

' bro do aQo, hum mil novecentos e setenta e dois; no seu tem
plo, a Igreja Ev.anQélica Assembléia de D~us, .de Macapá, 
Território Federal do Amapá. • 

Art. 29- A Igreja funciona em sua sede própria, à.Avenlda 
professora' Cora -de,_,_parvalho; ri9 1.648, e terá como sede de 
suas atividádes a cidade de Macapá, capital do Território Fe-
deral do Amapá. · 

. \ -
Art. 39 - A Igreja Evangélica Assembléia de Deus de' 

Macapà-AP, tem por finalidade; a) ·Pregar e divulgar o Evan
gelho de Nosso Senhor J.esus Cristo, no seu Templo sede, 
nas Casas de Oração-e em outros locais d.o Território e fora . 
dele, em qualquer parte do Território Nacional e no exterior, 
de conformidade com suas ~'próprias conveniências 'e. de 
acordo com as leis do Pais; b) Através de seu ·ministério, 
Consagrar pastores, evangelistas, presbfteros, e diáconos, 
medlaote aprovação da Assembléia Ger-al, por maioria dos 
membros presentes, sendo prerrogativa do presi~ente-pastor, 
junto com o secretário, emitir Certificados -para o mlnlsterlo 
d~ Palavrà', para que desempenhem suas funções, sem que 
as mesmas impliquem com ônus de qualquêr natur~zà para 
a Igreja; c) Promover a ;solidariedade eqtre ~s seus. !l'lem~ros 
e a assistência .espiritual, moral e material, de acordo com os 
princlplos consubstanciados no Evangelho de Nosso Senhor · 
Jesus Cristo. · · · 

Art. 49 - A. Igreja Evangélica Assembléia de Deus, de· 
Macapá-AP, tem como sede de suas atividades e forúm, a 
com:a~c·a de M~capá-AP. · · · 

CAPITULO 11 

' ADMISSÃO DE MEMBROS 
~ < 

. Art. .69- Todas as pessoas sem distição d~ se~o. nacio
nalidade ou condição social, poderão constituir-se membros 
da ·~lgreja Evangélica Assembléia de D.eus, de Macapá-fl.P, 
Lima vez convertidos a Fé Cristã, serem batizados, possulrel')"' . 
conduta compatlv~l da . moral evangélica, queiram· 

., submeterem-se as normas dis?ipllnares da Igreja e manteJ 
vida lrrepreenslvel, em todos os aspt?ctos e estarem devida
mente Inscritos no livro de Membros da Igreja. 

CAPITULO 111 , 

DAS ATRIBL11ÇÓES DA IGREJA 
. I . 

.. Art. 79: São atribuições da Igreja Evàngélica Assembléia 
de Deus de Macapá-AP, .a) promover por todos os meios ao 
seu ~lcance o entendimento,e a cooperação com os poderes -
Públicós.l representados pelas autoridades éo~stltuldas do 
Pais, bem como manter .o espírito de colaboração e ·solidarie
dade com todas as Igrejas Cristãs, especi!!lménte . as· da 

· .mesma fé. b) Realizar Convenções, re~:~niões e encontrõs 
para deliberar sobre. matéri.a da ordem espiritual e doutri
nária, para tal, c?nvidar outras Igrejas -~e Fé .idêntica. , 

CAPITULO IV 

DOS DIREITOS E. DEVERES DOS MEMBROS • 

· ArL 89- Os direitos e deveres dos·membros, são qs se
guintes: a)- Respeitar e obedecer as normas deste·Estatutó; 
b)- Dedicar seu pleno apoio aos objetivos espirituais, morais 
e materiais da Igreja; c) - concorrer para as despesas da 

· Igreja, na medida de suas posses, bem como contrltíulr c:;orn 
os recursos pecuniários a -mai'lutenção pastoral; proporclo-

. nando ainda ajuaa aós membros realmente necessários da 
mesma; ao trabalho .da Igreja, na manutenção do Patrlr:nOnlo 
da Igreja ~ propaganda do Evangelho; d) - não poderão os 
mémbros da Igreja Evangélica Assembléia de Deus,' de 
Macapá-AP, responderem individu~lmente pelas obrigações 
·assumidas pela Diretoria da Igreja, sem autorização da "' 
mesma; e)- comparecer as reuni{5es de Santa Cela, devenao 
ainda . . comparecer quando convocada. pelo presldente
_pastor, as reuniões 'de Assembléia Gerais para deliberar so-
bre assu_n~Ç)S de interesse da Igreja. · 

CAPITULO V 

AS MEDIDAS DISCIPLINARES 

Art. 99 - São· as seguintes, as medidas disciplln~res, as . 
q1,.1las estão sujeito os membros da lgrej~ Evángéllca As
sembléia de Deus, de Macapa-AP, a) Advertência, suspen
são, ou impooimento da Comürihão dà' Igreja, por motivo .de 
ato ou condÜta incompatrvel aos princfpios morais, espiri
tuais que devem norteaFa Igreja com fundamento na' dou
trina do Evangelho de _Nosso Senhor Jesus Cristo; ·os mem
t;>ros cújos atos e condutas na sua vida Cristã', provocarem 
sua-safda·,do quadro da Igreja, perderão direftos e prerrogati
vas que gozam os membros em comunhão; c} -. qualq~er 
membro .. desligado por''motivo de mudança;· poderá ser ad
mitiQO, úma vez que apresente carta de recomendação, ou 
critério da.Assembléia Geral; d) os membr.às afastados da 
Igreja através de medidas disciplinares, poderão ser. readml-

. ·tidos, se demonstrarem arrependimento sincero das faltai 
·cometidas, com prévia aprovação da Assembléia ~eral. . 

, § Único - .As medidas _élisciplina~e~ constantes ·do pre
sente capitulo, serão propostas_ pelo presidente-pastor ·e 
submetido~ a apreciação e deliberação da Assembléia Geral. 

. CAPITULO VI 

,, ,DA ASSEMBL~IA GERAL 

, 'Art. 109 - O orgão deHberativo da lgreia Evangéllqa As-· 
sembléia de Deus, de Macapá-AP, é As.sernbléia Geral, cons
tituída exclusivamente por membros em comunhão, .Isto é, 
em gozo de .seus direitos estatutári,es . .. 

Art. 11 ~ - A Asser:nbléia Geral, será ordinária e extraordl
. ' nária; Assembléia Gera) ordinária sera de caráter doutrinário 

e-disciplinar, reunir~se-á periodicamente porcohvocação~do 

- ~ 
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pastor, quando houver algo a ser r-esolvido pela Igreja. A As
sembléia Geral Extraordinária , será convocada pelo 
presidente-pastor ou por um número mini mo de dez (1 0) 
membros em comunhão, todas as vezes que um fato excep
cional que afete os interesses da Igreja e demande necessi
dade de deliberação coletiva. 

Art. 129 - São atrl buições da Assem b léla Gerfll 
ordinária:- a) doutrinação da Igreja; b) decidir sob aplicação 
de medida disciplinar. a membros fal tosos ou .Infratores, bem 
como concecler reabil!taçãp aos mesmos, quando de direito; 
c) receber membros originários de outras Igrejas da mesma 
fé; d) materiais de ordem administ rativa. 

Art . 139 - No mês de janeiro de cada ano, a Assembléia 
Geral Ordinária de caráter administrativo, reun ir-se-á para: 
a) Apreciação, discussão e aprovação do parecer do Con se
lho Fiscal, sobre prestação de contas da Tesouraria da 
Igreja; b) Apreciação, discussão e aprovação do relatório 

· anual das atividades do presidente-pastor, sobre a adminis
tração da Ig reja; c) eleição da nova Diretoria, cujos compo
nentes serão eleitos dentre os membros ·em comunhão, pre
sentes à Assembléia Geral. 

Art. 149 - Caberá ao presidente-pastor a d_lreção da As
sembléia Geral Ordinária ou extraordinária, quando se tr~tar 
de assunto de exclusivo interesse da Igreja, sendo o retêrldo 
pastor substituído nessa função, por membros Indicados 
pelo plenário, através de escrutfnio, ou se tratando de ma
térias a .serem debatidas por particular Interesse . do 
preslderte-pastor. 

Art. 15~ - A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal , 
será efetuada através de escrutfnio e outros encargos de me
nor importêncla por aclamação. 

Art. 169 - Nas reuniões de Assembléias Gerais Ordi
nárias e extraordinárias, os temas em apreciação e discus
são, serão decididos em reunião permanente por -delibera
ção dos membros. 

CAPITULO VIl 

DA DIRETORiA 

Art. 179 - A diretoria é constituída de se!s membros elei-
tos, ~m Assembléia Geral, por maioria. 

E:; Prssidsnte-pastor 

!) ) i o s ,::cretárlo 

c,1 (.9 S!}Cratárlo 

·caiiZtli a .:da flr.ance!re tia lgrej3; Autor:z:..:·- depósito Etr. 

8e!'lr;;Q no norno da !gr e!a fle ~çr· ; a quantia :·e,:;:B;.:.Id<i ' a 
rnearn~:~ ; a) - flprass!'.t!F anu~tii' ,_ ~~ r~ !atórto de Preside:,-
cla; f) - nomear Dir!:tr:·~··3:3- ~ · .:- ·:; . ..;. ~·sra r-;p;>.:;ar;t!;lr &. 1-

igrsja de con1ormidhrlG <..o· , r.~ .. 1· ."~;!ll •:~'lc:!., .,,_, ;::~B- i 
sente diploma. 1 

Art. 239 - Sãu lj trlbulç0~>s .:Jo primeiro :;~c ·a:arto: i ) .. 
Substituir o presidente-pastor nos atos admk•'stratlvos da 
!groje, por mqtlvo (i g ausêncte r)u irnpedirner.to de&ie; '.:)-res
ponder pe!u sao.;r9\:vla, Loie:-: :io po it:· erlciêncta ue sua t)í!,':R
n!zeção e funcion~~mf:n'('o; t;) · se<.:il.'?tarl<,;· as reuniões de As
semblél::.: Gorai, slaborandG o rGg!s~ro c ausPnt&mHnio na-
ce:ssario. · 

Art. 24?- Sào a! ributos do segur.do sr,cretér-!u: o.) - subs
titUir o primeiro secretâ~i o no~ seus impedimentos: b) - eia
borar fichMio dos membro~ . alas, :i11ros e ?utros documen
tos, ~:uldando ée sua escrillJração. 

Art. 25ç ~ São atdbulçõ~s do pdrll-&irc Tesoureiro; a) -
efetuar pagamentos cas dfv~das e despesas e comprom!s;;os 
da Igreja, na conformidade 'dos -Estatutos; b) - conservar de
vldan1ente atualizado e sob sua re:>ponsabllldade e guarda, 
os cJ_ocumentos e livros refer(lntes ao movimento . financeiro 
da Tesouraria, recc! hendo a Banco as Importâncias recebi
das em nome da !grt:·:a, assiiÍar conjuntamente com o presi
dente-pastor, cheques bancários e instrumentos de procura
ção, bern Cll ffl O apresentar rnenso1mr:mte a Diretoria b.!l.lan~ 
cates com p:·c·bHtórios da situação financeira da igreja e oba
lanço e:·;ua!men:e. 

Art. 28" - S~o atribuições do segundo Tesoureiro;e.) subs-
titu ir o primeiro Tesoureiro nos seus impedlmen·tos, auxiliar 
o primeiro Tesoureiro quando ·para tal fo r solicitado. 

Art. 279 - São atribuições do Diretor do Património ds 
Igreja; a) - responsabilizar-se pela organlzaç~o e ~unc!ona· 
manto do Patrimônio da Igreja; b) - ter sempre em boe cia.
reza o livro de Móveis e Imóveis, (inventáílo) or:de serão re
gistrados bens adquiridos ou que venham adquirir, por todo 
e quaiquer titulo, assim çomo o Livro Caixa a demais docu
mentos refeíentas as importâncias empregadóe- no Ptr!mô
nlo; c)- São atribuições do Diretor do Patrlmbr1!o, apresentar 
a Dlre!orla da Igreja, sempre que for r.lécessário, orçamento 
para conservação ou execução do aumento do Patr!mOnlo, 
cujos pagamentos serão feitos pela 'res.:>urar;a da Igreja, 
corry, autorização do presidente-pastor, coniuntam:.m!s com 
o Diretor do Patrlmõnlo; d) o Diretor do Património, conftará 
ao Conselho Fiscal da Igreja, sempre que for por este requi
sitado, o Llvrô do Patrimônio e demais doc'umentos pare. 

I 
I 

I 

- efeito de fiscalização. 

e) 29 Tesou. ''t o 

f) Diretor do Pz~r : rncr: !o 

Art. i 89- /1. posse dll o::·:;wri ::o ser a t>fet1:2:da após a vota
ção da mesma, que a elec"u. ,·;a aElai será :;~ vrada em ata es-
pecial. . . ' - · 

Art. 199 - As vsgas que uconem ne; •. ·:ireto.r la, aerao 
preenchidas de conformidade com ss nor,-,g~ õlStabelscldas 
neste Estatuto. · 

Art. 209 - Os componentes da D;;·e;o: . .:· ::;.': c~rao os 
seus mandatos enquanto se conduzire n' da ·''·· · .,,;; som as 
normas evangélicas, os objetivos em intGr0l'. · ' ). :<_; eja, a 
critério da Assembléia Geral. 

§Único' -Osmernbros da-Di retorie poderllo'sr: : ·:-,;·.- ~-~ ... -;; . 
para novo perfodo se estiverem se conduzido da aco:;:!. ·: , ··--1 
as normas evangélicas, e o interessada Igreja, a crit-!:1iiv .. . '·-t'.
sembléia G<Jral. 

.Art. 219 - A lgraj8 Evangélica AssHnblé!~ dü D<;v$, de 
Macapá-Jl-.P, 6 uma entidade religiosa, ponar1to ni:i.') ~:se;-Jdo 
fins lucrativos, autônoma e indeí)ender:te em $ua~ a~lvic~í'lc~e 
especificas õ em suas delibeíaçôe<>. ndo admltir1oo Pv~ ne
nhuma hipótese a rntervenção de outras organlzações -rall 
glosas em seus assuntos internos. 

Art . 229 - São as seguintes as atribuições ê:lo presidente· 
pastor; a) representar a Igreja em juizo ou fora dele; b)- pre
sidir as reuniões de Assembléias Geral; c) - convocar reu
niões de Assembléia Geral, na forma prescrita neste Esta
tuto; d) - autorizar as despesas administrativas da Igreja; fls-

CAPITULO Vll i 

DO CONSELHO FISCAL 

;\r!. 289- Três mc rnbrc·s 1fa~ ivos a em comunhão, com
poíciO o C:;n ->sli-:c \=:s.:•·: e:eit:.:; na forma do presente di
ploma sst!L'.!tfdo ~ qu',; ?:' " ':rr.o, ~mquanto corresponderem 
a connança dg !gr€)6 '' deC!an p9nharel\i a contento o seu 
mandatç. 

A:t 299 .. .:-;s meinb: C\s do t~í"'li·!\.rf~tJ ~iSGü!, assumirão 
suas funções logo s:!pós G'!:;Jf'T" ''i1:1i\OS '1·J f;)rma desta Esta-

tuto .Art 30> - t: da competência do Conselho Fl~ca! iis{;allzar I 
e G."lntabi lldade da Tesouraria, bt-Jm assim todt'i~ os atos ad- I 
ministrativos re!scionados com a atividade ilnanc§llra da 1. 

Igreja; a) - verificar t(•das a:; vezes que julgar necessário as 
condiçõesd:) Livro Cwxa e outros documentos e regu!arnen- 1 
to~ diferente,; as atividt?c!e~ da flnrmçs d ~:. 1g~·e ls; b) - emitir 

1 

. . 
!Jürecer sobre ;Jrestaç~o de contas e re!atódo anual da Ta
~;;<::-lirla da !Qr$j::t; oc qw;!,'· .0.-:~1 áo dlscutic!os a aprovadqs em I 
r.auni5o de AsS•'rin iJ!éia G6:'ll: c) - fi scalize~ a a(lmlnlstração 
do _ l~:.irh;-v~nio O·) !;:jrejo. , . 1 

i\ i í. $1~ - ·uma vaz por mês se reunirá o Conselho Fiscal I 
r,rd!narl;;, rnenta, quando necessário, devendo suas conclu-

1 

~ões serem rf3gistradas ·ern liViO Especial. 
. . 

§ único - Um dos membros do Conselho Fiscal lndlc:ado 
por aclamação de maioria, presidirá as reuniões, cabêndo
lhe Indicar outro membro para secretariar os t rabalhos. 

Art. 329- se após exame, forconstatado que!quer !rragu-

L----------------------------------~----~---------------
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larldade ou desllse, ·de responsabilidade da Tesouraria, o 
Conselho Fiscal proporá a Assembléia Geral,. as r:nedlpas · 
dlsclpilnares a ser aplicadas aos faltosos, tornandO:.se cumpli
ces destes se assim não proceder. ' - - . 

§ Único - Ós .compromissos e obr!gações assumidas 
pela Igreja, são da sua Inteira responsabil idade, t~davla: se os 
membros do Conselho Fiscal omitirem no cumpnmento ~
•• ~tár'IO algo qua venha causar prejulzo a Igreja, responderão 
aates danos ou prejufzos, solidariamente ou lllmlt~damente. 

Art. 339 - A Assembléia · Geral ·pomoverá eleição para 
preenchimento da vaga, que venha ocorrer no Conselho Fis
cal assim também tlcam Impedidos de serem reeleitos para 
J perfodo Imediato. 

CAP1TULO IX 

DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES DA IGREJA 

Art. 349 - São os seguintes os órgãos dirigentes da Igreja 
Evangélica Assembléia de Deus •. de Macapá-A'p, a)- Assem
bléia Geral; b) - Diretoria, c) - Conselho FiscaL 

CAP1TULO X 

AUXILIAR DA LITURGIA 

Mt. 359- ~ pr'errogativa do presidente-pastor, dentre os 
membros em comunhão, obte~ éandidatos pàra auxiliares 11-. 
túiglcos, com funções eclesiásticas, que possuirão os tltulos 
de Presblteros, Dláco·nos, e serão eleitos/pela Assembléia 
GeraL · 

Art. 369 - Cabe aos· presbfteros: a) - Auxiliarem ao · 
Presidente-Pastor na pregação da Palavra de Deus; b) -as
sistir nos atos de .San.ta Cela; c)- ~m caso de ausência ou Im
pedimento do presidente-pastor, praticar a doutrina evan
gélica à Igreja; d) -.participar ~e comissão nomeadas pelo 
presidente-pastor, para reajustamento e recuperação à 
membros faltosos e cumprir outros encargos que lhê forem 
determinados pelo m~smo, 

Art. 379 - Ca!:>e aos dláconps: a) - auxiliar o presidente~ 
pastor nos atos de Santa Cela; b)- integrar nas comissões de 
reajustamento e recuperação de membros faltosos e cumprir 
outros encargos determinados pelo presidente-·pastor. 

CAPITULO XI 

DAS DISPOSIÇOES GERAl$ 

Art. 389 - O pastorado da Igreja Evangélica Assembl~la 
da Deus, de Macap·á-Ap, será exercido por · pastor consa
grado pela própria Igreja ou pastor oriundo de outra Igreja 
da mesma fé e doutrina, especialmente convidado pela lgr~ja 
em Assembléia Geral. . · 

Art. 399 - Poderá ser consagrado pastor, o membro ·que 
reunir as qualidades espirituais exigidas pela Bfblla Sa
grada, de confornildade com as necessidades da. lg'reja.' . 

§ Único·- A,consagr·ação de ministros do Evangelho e au
xiliares, será realizada em reuniões solenes; de acordo com a 

_Santa Palavra de Deus, com imposição das mãos dos minis
tros prese':tes à Assembléia· Geral. 

Art. 409 - Em càso de encerramento das atividades da 
Igreja Evangélica' Assembléia· de. Deus, de Macapá-Ap, por 
motivo Imprevisto de força maior, por decisão de dois terços 
de seus membros efetivos e em comunhão, os. bens perten
centes· ao ·.Patrimônio da Igreja, terão destino determinado. 

Art. 41 9.- As Importâncias em dinheiro, ou valores resul
tantes das contribuições .• ofertas ou dlzlmos efetuados pÇ)r 
memb.ros ou terceiros a Igreja, deverão ser entregues a Te
souraria da mesma. 

Art: ,429 - .A Igreja Evangélica Ass~mbléla de Deus, de . 
Macapá-Ap, por sua origem e doutrina, estã ligada fraternal
mente a todas as ·Igrejas da mesma fé, e Convenção Geral 
das Igrejas Assembléia.s ,de Deus no Brasil. 

· Art. 439- Os casos omissos neste Estatuto, serão resolvi
dos pela · Assembléia Geral e reQistrada em ata .. 

Art. 449 -Os presentes Estatutos póde,rão sofrer reform.a, 
deliberada da maioria de dois terços de seus membros em 
Assembléia GeraL-

Art. 459 - Os presente Estatutos, 11do e ap.rovado em As-' 
sembléla Geral e registrado no Cartório Especial de trtulos e 
documentos da Comarca de Macapá Ter'rltórlo Federal do 
Amapá, passará a reger a Igreja Evangélica Assémbléla de · 
Deus,. de Macapá-Ap. 

Aproy.ado em Assembléia Geral extraordinária, realizada 
no dia 08 de dezembro do ano dá 1.980. 

EZER BELO DAS CHAGAS- PASTOR 
Presidente · 

EUAS DE FREITAS TRAJANO DE SOUZA . 
Secretário 

PREFEITURA·MUNtC·tPAL .DE MACAPÁ 

. I • 

Decret~i N9 &8/81-PMM. 

. Ç>ispõe sobre Anulação e Abertura de Crédito· Suplementar de Itens da Tabela explica-
tiva Ça despesa por órgãos dá administração municipal. · · . · 

O Prefeito Municipal de Maca pá, no ~s~ dàs atrlbulçOes que lhe são. con'feridas por lei: · 

DECRETA: 

I ·. Art. ~ 9 - Fica":' anulados na !mportân.cia ·de. Cr$: .- ~ . 900.000,00. (dois milhões e novecentos 
mil cruz~r:o ... s), c:s 1tens ?~s dotaç~es do orçamento analftico do corrente exercfcio, por órgãos 

I
r· da admrnrstr~ao . mun1c1pa~, conf~rme discriminação. abaixo: ;. : 

I 
D.F. 

3.0.0.0 Despesas Correntes 

I
, 3.2.0.0. Transferências Correntes 

3.2.6.0 Encargos da Drvida-lnterna 
3.2.6.2 Outros Encargos da Drvidas 

Contratada· · Cr$ 1.600.0QO~OO 1.600.000,00 

• 

. ' 
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- Desp.esas Correntes 
Transferências Correntes· 
Diversas transf. Co.rrentes 
Sentenças Judiciári.as 

- ·Despesas de Capita l 
- Investimentos 
- Obras e Instalações 

DIA~IO OFICIAL 

D.D.U. 

3.0.0.0 
3.2.0.0 
3.2.9.0 
3.2 .9.1 
4.0.0.0 
4.1 .0.0 
4. 1.1.0 
4.1 .2.0 Equipamentos e Mat. Permanente 

·Total 

Cr$ 

Cr$ , 

200.000,00 

800.000,00 
300.000.,00 

Pág. 6 

/ 

1.300.000,00 

Cr$ 2.900.000,00 

Art. 29- Com"' os recursos próvenientes·das anu lações feitas pelo artigo anterior, fficam su
. plementados na importância de Cr$ 2.900.000,00 (dois milhões e .novecentos rT)il cruzei ros), 
os itens das aotações doórçamento analftico do correnteexercfcio, por órgãos da administrà
ção municipal, .conforme discriminação abaixo: 

<• 

C.T.M. 

- Despesas Correntes 
- Despesas de Custeio 

3.0.0 .0 
3.1.0 .0 
3.1.3.0 
3.1 .3.2 
4.0.0.0 

- .serviços de Terceiros e Encargos 

....- 4.1 .0.0 
4.1.2.0 -

Outros Serviços e ,Encargos 
Despesas de Capital 
Investimentos 
Eqú ip. e Material Permanente 

f 

4.0.0.0 Despesas de Capital 
4. 1.0.0 lnvestimerytos 
4.1.2.0 - Equip. e Material Permanente 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4 .1.0.0 Investimentos . . 
4.1.2.0 - Equ ip. e Mater ial Permanente 

D.F. 

D.A. 

~ . 

600.000,00 

1.500.000,00 , 2.100.000,00 

500.000,00 f 500.000,00 

300.000,00 300.000,00 

Total ... . ...... .' . .. ..... . · . ... . . .... .. . .. .. .. .. . ·.... Cr$ 2.900.000,00 

'·' 

... . 

Art. 39- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogad as as disposi -
ções em contrário. 

Cumpra-se, Reg istre-se e Publique-s~ 

Palácio 31 de Março, 16 de s~tembro de 1981 . 

CRISTÓVAM SOAR~S DO NASCIMENTO 
Prefeito Substituto 

MARIA GARCIA NETA 
' Dire~ora de Finanças 

• 
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GOVERNO o·o '1'ERRIT0RIO FEDERAL DO .·· ~ ' _Cláusula _Quarta - Dotação:- . A despesa . · 
· · ~ · .. ÀMAPA · ·. · 1 decorrente deste Convênio,· no valor.·de Cr$: 

PR~CUR~DORIA. GERAL · .. · 60.000,00 (sessenta mil ·cruzeiros) correrá à: 
· conta · INAMPS/P~ASS/GTFA/SESA . Ele-

CO.NV~NIO N9lJ3S/á1-PROG , . . mento de Despesa- 3.1.3.2.0().; conforme No.ta 
· · . . ' . · de Empenho n9 20, emitida em 26 de junho de 

1 • Convênio que entre si celebram o Go- · · 1·981·.- . _ 
verno· d_o Território Federal do Amapá' e a Pre- ·. : · , . . . · 
feitura Municipal de C~lçoene, co·nsoante . . Cláus~l~ _ Quinta - _Liberaç~o dos Recur-
cláusulas e condiçoes seguintes: . . sos.- Os r;ecurso~ destmad?s a execução do.· 

· · _. . . . · . presente .Convênio serão ltberados na base -
· Aos vinte e seis (26) dias do h(ês de juryho de Cr$ 20.bOO,OO· (vinte mil cruze.iros) por 

do ano· d_e hum mil novecentos e .oitenta e ,. mês, send9 a ·primeira parcelá entregue log.o 
hum (198.1 r. nesta cidade de· Macapá, o Go- após a assinatura do termo -pelos ·convenen
verno do Território Federal do Amap~, n.este ... tes, e as demais a~éó quinto (59) dia do mês 
atQ represent~db pelo seu Governador, . Sé- subseqúente ·ao vencido. · · 
nhor A_nnibal Barcellos, doravante der:'?mi-

1 
• • . • . • · 

na/do Simplesmente Gove-rno . e· a . Prefeitura . · . Cláusula Sexta -·PRESTAÇÃO D_E CON
Municip'al c;je Calçoene_, ·r-epresentada pelo·. TAS: -A Prefeitura deve·rá prestar contas_ dos· 
seu Pref~ito . Mun'icipal, Senhor Aracy .Mon- . ·recursos recebidos à Secretaria, de Finanças
teiro Costa, daqui em diante denominada ~ ·. SEFIM, trinta (30) dias após o prazo de vigên-

. sitnplésmente.Prefeitura e, com a interveniên- cia do -Convênio, extraindo·-sê cópia que será 
· cia da '.secretaria de' Saúde, através ·de seu encaminhada à interveniente ·SESA. -
Secret~rio, Doutor José Ca~ràl de Castro, do.: . Clãusul.a Sétima _. DO DEPÓSITO DOS 
ravante denominada simplesJ11ente SESA,.re- · RECURSOS: _ os .recursos que por força 
solvem de comum acordo, ·celebr~r. o pre- deste Convênio a PrefeitÚra receber en- · 
s~nte Con~ênio, consoante cláusula~ e condi: quanto não forem· aplicados ao·s fins a q~e se 
çoes segUintes: destinem, serão depositados' em' conta ban-

Ciáusura Primeira - Fun:Qamento Legal :- · cária especi~l. a sew movimentada pela co n
O presente Con.vênio _encon.trá amparo ~ legal · venente, ob'rigando-se por oc,asião·da presta- · 
no item· li e XVII do artigo 18, do Oec.reto-Lei . ção·de contas, enviar ao Governo extrato de 
n9 411-, de· 08 de janeiro de 1969. · c~nta e fazer con~tàr nos diversos. documen-

. CÚwsula Segunda·_ Objeto.:-. 0 presente tos o nome do sacado, os números e os valo-
Termo tem. por objetivo q repasse de parte . r~s e as datas das émiss~es d?s·cheques com 
dos recursos do Convênio INAMPS1- ,que forem pagas as obngaçoes. 
PIASS/ GTFA/ SESA para gastos com material " · Cláu~~ra Oitava - DA VINCUlAÇÃO DO 
d~ consumo, li111peza e conservaç~o. dos i mó- PE$.SOAL: ·-,_ O pessoal _ qu~ a Prefeitura, a 
vei·s hospitalar~ e serviços de terceiros:: · : qu~lquer tftulo, vier. a utilizar na execução dos 

Clá~sula Terceira _ Das Obrigàções: · serviço~s de que tr~~à ~ste instrumentq, ser:--
r . · .lhe-á diretamente VInCUladO, não tendQ-COm O 

I - Do Govern(): . . ·Governo relação J'urfdica ·de qualguer natu-. · 
a) ·Rep'ass'fir a·· im.po·tància d.e · Cr$ .· reza. · . · 

60.000,00 (sessenta mil. cruzeiros) ·à Prefei-
tura. • ., · 

b) ~.iscalizar, a aplicaçãÇ> dos· recursos 
através da .Secr,etara de FinanÇas-$.EFIN; 

, · c) Fisca.lizar a execyção ·do 
através de Interveniente SESA .. · 

' li - Da Prefeitura: ·, 

Convênio, 

·- . . 
. a). Executar o Convênio de aGordo com o 

seu objeto·; .. 

\ . 

b) Ré~ponsabiíizar-se ·pela compra .. de 
medicaméntos, fornecimento · de refeiçõ·es e· 
pou~ada de pessoas necessitadas .de 'trata• · 

·mento médi,co, limpeza e conservação ·dos 
· imóveis hospitalares, mediante_ autor!z:ação 
exp_ressa do Diretor da: Unidade Mista; 

c) Prestar contas dos valores recebidos 
_dentro do prazo estabelecido rio Convênio: 

/ 

·Ciáu~ulà Nona- DA MQbiFIÇAÇÃb ,E DA 
RESCISÃO: -.:. Este Convênio, mediante asseri-

. timento dos convenentes,· poderá ser mqdifi:-·· 
cado através de Termo ACfitivo, ou rescindido 
de pleno direito por inadimplemento de qual
quer de suas cláusulas ou· condições, ·· em vir:
tuqe de 'se tornarem material e . fQrmalmente· 
impraticáveis. 

·Sub-Cláusula· única: - No caso de r~sci-
. são ficará a Prefeitura obrigada a comprovar 

até trinta (30) dias contados a partir da data 
da rescisão, a devida aplicação dbs r.ecursos 
recebidos.do Gover!}o p'or forçahdes~e Convê- "' 
'nio. · · 

.- · Cláusula Décim~ -.VIgência:: O ~resente 
Convênio' vigirá de 01 de .julho até 30 de se-

. tembro de 1981. · · 
/ . 

Ctáusula Décima Pr._i.meira - D.O FORO: -· 
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Para dirimir quaisquer dúvidas surgi,das em 
consequência do não_ cumprimento deste ins
trumento, da comum acordo, as partes con
venentes elegem o Foro da cidade de Ma
capá, capital do Território Federal do Amapá, 
com exclusão· de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou 
estipulado, lavrou-se o ·presente Termo que , 
depois de lido e achado conforme, v_ai assi
nado pelas partes convenentes, em cinco (05) 
vias de igual teor e forma, para o mesmo fim e 
na presença das testemunhas abaixo assina
das. 

Macapá, 26 de junho de 1981'. 

. ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ARACY MONTEIRO COSTA 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: 

Sebastião dos Sanfos Farias 
Maria de Nazaré Rodrigues Botelho . . . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL _DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 043/81-PROG 
' 

Contrato que entre si celebram o Governo do Território 
Federal do Amapá e a Companhia de Água e Esgoto do 
Amapá - CAESA, para os fins nele declarados. • 

Aos oito (08) dias do mês de setembro do· ano de h. um 
mil novecentos e oitenta e hum (1981), nesta cidade de Ma
capá, no Palácio do Setentrião. de um lado o Governo do 
Território Federal do Amapá: daqui por diante denominado 
simplesmente Governo, representado .neste ato pelo Exce
lentrsslmo Senhor Governador Ann ibal Barcellos e a Compa
nhia de Água e Esgoto do Amapá, doravante denominado 
simplesmente CAESA: representada neste ato pelo seu Dire
tor - Presidente José Maria Papaléo Paes, resolvem de co
mum acordo firmar o presente Contrato consoante as cláu
sulas que seguem: 

Cláusula Primeira - FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Contrato fÓi elaborado com base no que dispõe o art. 18, 
itens 111 e XVII do Decreto-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 
1969. 

Cláusula Segunda- OBJETO: O presente Contrato tem 
por objeto a realização dos serviços de recuperação da Esta
ção de Tratamento R2 e ampli'ação da rede de distribuição de 
Macapá, bem como a implantação do SiSIElma de Abasteci
mento de Água de Porto Grande, Munlcfpio de Macapá, con
forme Plànos de Aplicações nQs 452/ 81-CSP/ SOSP e 
451 / 81-CPS/SOSP, respectivamente. 

Cláusula Terceira - Obrigações das Partes: 

I - DO GOVERNO: 

a) Contribuir para a execução do presente Contrato com 
recursos no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e c,lnco milhões 
de cruzeiros), sendo Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
cruzeiros) para a implantação do Sistema de Abastecimento 
de Água de Porto Grande e Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de cruzeiros) para a recuP,eração da Estação de Tratamento, 
R2, bem como, para ampliação da rede de distribuição de 
Maca pá; 

\ 

b) Fornecer ·prioridades para a execução das etapas de 
serviços; 

c) Acompanhar e fiscalizar a. execução deste Contrato 
através da Secretaria de Obras e Servi'ços Públicos. 

11 - DA CAESA 

a) Adquirir todo o material necessário à execução dos 
serviços objet_o do presente Contratô; 

b) Executar diretamente ou contratar com terceiros a 
execução dos serviços constantes deste Contrato; 

e) Enviar relatório's mensais das atividades previstas e 
d'esenvolvldas. 

Cláusula· Quarta - DA EXECUÇÃO: A execução dós servl
·ços constantes deste Contrato, serão de responsabilidade da 
CAESA. . 

Cláusula Quinta - CONTROLE FINANCEIRO: Além do 
controle financeiro adotado pela CAESA, o processamento 
das peças contábeis obedecerá as normas adotadas pelo 
Governo com ~omprovante de saldo não utilizado, se for o 
caso, balancete financeiro e relatório circunstanciado da 
execução do ·referido Contrato. 

Cláusula Sexta - PRESTAÇÃO DE CONTAS: Fica a 
CAESA obrigada a prestar contas de todas as importâncias 
desembolsadas no prazo máximo de sessenta (60) dias após 
o término da vigência do-Contrato. ' · 

Çláusula Sétima - DOS RECURSOS: Para a execução 
dos serviços e Recuperação da ~stação de Tratar:nento do 
Reservatórl'o R2 e Ampliação défRede de Distribuição de Ma
capá fica alocada a importância de Cr$: 7.000.000,00 (sete 
milhões de cruzeiros) , oriunda de verba do POLOMAZO
NIA/PIN /81, Programa - Desenvolvimento Urbano - con
forme Nota de Empenho nQ 5, de 08.09.81 , ficando o restante, 
no valor de Cr$: 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) para 
serem empenharlos posteriormente e, para execução da Im
plementação do Sistema de ·Abastecimento de ' Água de 
Porto Grande fica alocada· a importância de Cr$: 
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) oriunda da mesma 
fonte acima mencionada, conforme Nota de Empenho nQ 6, 
de 08 de selem bro de 1981, ficando o restante no valor de 
Cr$: 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros) para ser em
penhado posteriormente. 

Cláusula Oitava - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECUR
SOS: A importãnêia por este instrumento consignada será 
depositada em Instituição bancária oficial, em conta vincu
lada CAESA/GTFA, devendo. a movimentção 9essa conta 
ocorrer mediante cheques nominativos. 

Parágrafo Único: Os depósitos somente poderão ser sa
cados para saldar compromissos i_mediatos, não podando 
ser transferido para outro estabelecimento_ bancário. 

Cláusula Nona - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: Este 
Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo ou res
cindido mediante acordo ou no inter~sse da_ administração, 
ou ainda, porque se torne material e formalmente lmpossfvel 
a sua execução. 

Cláusula Décima - VIG~NCIA: O presente instrumento 
entrará em vigor após sua publicação no Diário Oficial do
Território e se estenderá até o dia 30 de abril de 1982. 

Cláusula Décima Primeira - FORO: P~ra dirimir quais
quer dúvidas oriundas do presente instrumento, de com'um 
acordo , as partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Macapá, capital do Territóri!) Federal do Amapá. 

E, por estarem justos e combinados, as partes contra~ 
tantas ratificam o presente Contrato , firmando-o em cinco 
(05) vias de lg'ual teor e forma na presença das·testemunhas 
abaixo assinadas. · 

A.NNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSÉ MARIA PAPALÉO PAES . 
Diretor Pres. CAESA 

TESTEMUNHA$: 
llegfveis 


	

